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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO TEXTO DO ART. T°, DO PROJETO DE LEI N.°
3.422/2023

Emenda Modificafiva n.° 0^^1/2023

Os Vereadores firmafários, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, propõem a presente Emenda Modificativa ao art do Projeto
de Lei n.° 3A22/2023 que passa a ter a seguinte redação:

"Art, 1°. O Anexo I - Metas e Prioridades para 2024, constante da Lei

Municipal n.° 4.209, de 18 de Julho de 2023 - Lei de Diretrizes Orçamentáfias, passa a
vigorar na forma do Anexo I constante da presente Lei."

Plenário Jorge Pignaton, em 08 de novembro de 2023.
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ELISABETE RAMOS AAALBÁR

Pres/denfe

ALOIR PIOL

Secretário
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VANÒERLÉI ALVES DA SILVA
Membro
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